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Os acordos transnacionais por empresa são um instrumento inédito nas relações de 
trabalho em grandes grupos privados, que está em expansão desde o início dos anos 
2000. A política de celebração de acordos transnacionais abrange, entre outros, 
temas como igualdade de oportunidades, segurança e saúde no local de traba-
lho, bem como reestruturações de empresas. Como já há, inclusive, acordos dessa 
natureza sobre participação nos lucros, estes instrumentos entraram em domínios 
centrais da política de negociação coletiva nacional dos sindicatos.

A formação de um nível transnacional europeu de negociações e acordos relativos a 
grupos empresariais representa um processo multidimensional em desenvolvimen-
to, disputado pela política. Associados a este processo não estão apenas chances 
de europeização, tais como o fortalecimento dos Conselhos de Empresa Europeus 
(CEEs), mas também riscos de transnacionalização, como, por exemplo, uma possível 
erosão da autonomia sindical na negociação coletiva ou na atuação nas empresas, 
nos respectivos contextos nacionais.

As análises de casos indicam que: a) a prática de negociação voluntária ainda não 
produziu uma ordem estável, comum na política de celebração de acordos transna-
cionais até a presente data, mas que b) estão surgindo certos padrões no processo –  
por um lado, há negociações centradas em Conselhos de Empresa Europeus e, por 
outro, negociações centradas em sindicatos e que c) a política de celebração de acor-
dos transnacionais por empresa engloba elementos e potenciais para uma maior euro-
peização da estrutura global das relações trabalhistas (relações industriais) na Europa.
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Acordos transnacionais por empresa
Um novo instrumento das relações trabalhistas europeias 

* A versão alemã foi publicada em fevereiro 2012
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1. Descrição do problema

A europeização das relações de trabalho reflete o desen-
volvimento da integração político-econômica da União 
Europeia (UE). No esteio deste processo multifacetado – o 
qual compreende sistemas de relações trabalhistas nacio-
nais, os interliga para além das fronteiras nacionais e con-
tribui para a sua transformação – surgiram novas arenas 
e instituições de regulamentação e controle da política de 
trabalho e negociação coletiva. Assim, foram criados cer-
ca de 970 Conselhos de Empresa Europeus (CEEs ou Euro 
Comitês de Empresa), além dos diálogos sociais (multi)
setoriais e da coordenação transnacional da política de 
negociação coletiva dos sindicatos. Nesse processo histó-
rico de europeização das relações industriais, os acordos 
transnacionais por empresa fazem parte dos fenômenos 
de europeização mais recentes e representam um instru-
mento inédito para lidar com problemas de forma trans-
fronteiriça e supranacional na área da política laboral e 
empresarial. A política de celebração de acordos transna-
cionais vale, entre outros, para temas como a igualdade 
de oportunidade, segurança e saúde no local de trabalho 
e regulamenta as reestruturações de empresas. Como já 
há acordos transnacionais sobre participação nos lucros, 
estes instrumentos entraram em domínios centrais da po-
lítica de negociação coletiva nacional dos sindicatos.

O desenvolvimento de uma política de celebração de acor-
dos transnacionais, cada vez mais dinâmico desde o início 
dos anos 2000, desencadeou diversas atividades, tan-
to entre os sindicatos como na esfera política. Em 2006, 
após debates e negociações internas difíceis, a Federação 
Europeia dos Metalúrgicos (FEM) aprovou um processo de 
negociação que visa assegurar a participação dos sindica-
tos afetados nas respectivas plantas do grupo e estabelecer 
uma ligação entre as negociações transnacionais da empre-
sa, com as tarefas sindicais na área da política de empresa e 
negociação coletiva (FEM 2006). Neste interim, os elemen-
tos fundamentais do processo da FEM foram acolhidos por 
outras instituições sindicais europeias, tais como a Federa-
ção Europeia dos Sindicatos dos Trabalhadores na Indústria 
Têxtil, Vestuário e Couro (ETUF-TCL 2007), a UNI Europa 
Finanças (2008) e a Federação Europeia dos Sindicatos das 
Minas, da Indústria Química e da Energia (EMCEF 2009).1

1. ETUF-TCL é a sigla em inglês da Federação Europeia dos Sindicatos dos 
Trabalhadores na Indústria Têxtil, Vestuário e Couro; UNI Europa Finanças 
é o ramo de serviços financeiros da Organização Regional Europeia do 
Sindicato Global dos trabalhadores do comércio, bancários e telecomuni-
cações e EMCEF é a sigla em inglês da Federação Europeia dos Sindicatos 
das Minas, da Indústria Química e da Energia. 

No nível político europeu, a Comissão Europeia já pro-
moveu a criação de um marco legal (opcional) para 
acordos transnacionais por grupo em 2005. Este projeto 
ainda consta da agenda sociopolítica da UE. Os desen-
volvimentos na área das empresas, dos sindicatos e das 
instituições europeias deixam transparecer que se tra-
ta da formação de um nível transnacional europeu de 
negociações e acordos entre grupos em torno de um 
processo multidimensional e disputado politicamente, 
cujo desenvolvimento futuro ainda está em aberto. A 
atualidade e o caráter explosivo desse desenvolvimento 
para chegar a um novo patamar nas relações industriais 
europeias residem no fato de que os acordos transnacio-
nais por grupo representam um novo terreno jurídico, 
ainda não regulamentado. Assim, cada processo nego-
cial trata – além dos objetos concretos a serem regula-
mentados – de uma ordem para a política europeia de 
celebração de acordos. Trata-se, na verdade das seguin-
tes questões: quais atores da empresa e / ou do sindica-
to são envolvidos no processo de negociação e quais 
são excluídos (intencionalmente ou não)?. Quais regras 
de conduta orientam, ou deveriam orientar, a atuação 
dos atores, e que arranjos processuais estão surgindo 
no processo de celebração de acordos, os quais, por sua 
vez, poderão caracterizar a futura ordem?

O processo de uma política de negociação e celebração 
de acordos entre grupos empresariais acarreta chances, 
mas também implica em problemas, riscos e novos de-
safios, sobretudo para os sindicatos. Por um lado, as cor-
porações, caracterizadas tanto quantitativamente quanto 
estrutural e estrategicamente por uma transnacionaliza-
ção crescente, são o campo de atuação político mais im-
portante e dinâmico para o desenvolvimento de relações 
trabalhistas que transcendem as fronteiras. Isto vale ainda 
mais, pois outros domínios de atuação que orginalmen-
te eram dos sindicatos (a coordenação das negociações 
coletivas transnacionais ou arenas de negociação coleti-
va bipartites no plano europeu, como os diálogos sociais 
europeus) são limitados quanto aos seus efeitos de ges-
tão política até a presente data. Ainda mais fracas são as 
interfaces institucionais e as pré-condições políticas para 
relações de trabalho bipartites no plano global (sobre as 
relações trabalhistas setoriais e atividades sindicais no pla-
no europeu e global, favor ver Platzer / Müller 2009).

Por outro lado, há barreiras políticas e estruturais que se 
opõem à ampliação de uma abordagem de negociação 
europeia na esfera empresarial. Esses entraves derivam 
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da divisão de funções nos níveis de representação nas 
negociações empresariais, sindicais e na política coleti-
va supra-empresarial, que se desenvolveram de forma 
totalmente diferente nos vários sistemas de relações tra-
balhistas nacionais. Isso leva a processos de ponderação 
e votação complicados relativamente à concepção e ges-
tão de uma política de celebração de acordos transna-
cionais – seja nas relações sindicais internacionais, seja 
nas relações entre Comitês Europeus de Empresa e sindi-
catos. Neste contexto, sobretudo, uma questão é tanto 
polêmica como de importância estratégica: se e como 
um papel de (co)negociação ativo (prática vigente) nos 
Conselhos de Empresa Europeus deve ser promovido e 
concebido.

O caminho de desenvolvimento que surge para as rela-
ções trabalhistas nos grupos transnacionais suscita novas 
questões, tanto para a pesquisa das relações industriais 
como para a prática de representação de interesses dos 
trabalhadores na empresa, bem como pelos sindicatos 
em uma Europa em crise, com uma economia transna-
cional interligada e uma moeda comum. O presente ar-
tigo tenta responder estas questões.

A análise abaixo está focada nos seguintes conjuntos de 
perguntas:

n	Como o processo de expansão de acordos transnacio-
nais por grupo está evoluindo e como devemos avaliar a 
sua dinâmica de desenvolvimento (prospectiva)? 

n	Como as discussões sobre um marco legal e um 
acompanhamento deste processo por parte da União 
Europeia estão avançando e quais são as chances de re-
alização de um marco legal (opcional)?

n	Como funciona a estratégia de gestão sindical com 
a qual se pretende ordenar os processos empresariais 
e que efeitos de gestão e direcionamento já podem ser 
observados?

n	Que estruturas de conflito e padrões negociais podem 
ser percebidos nos acordos celebrados e como podemos 
avaliá-los no tocante à questão de uma futura ordem de 
relações trabalhistas europeias por grupo?

n	Quais são os impactos da política de celebração de 
acordos transnacionais por grupo sobre o processo de 
europeização na área das relações trabalhistas?

Este artigo está baseado em trabalhos de pesquisa re-
cém concluídos, que examinaram o novo terreno com a 
ajuda de análises de caso e pesquisas quantitativas (Rüb 
et al. 2011; Müller et al. 2012). Os estudos concentram-
se no setor metalúrgico, servindo de exemplo para a 
análise das questões levantadas no início. Na indústria 
metalúrgica encontramos mais acordos transnacionais 
celebrados por grupos, os quais reúnem uma ampla 
gama de temas de regulamentação. Além disso, é o se-
tor onde os sindicatos desenvolveram, pela primeira vez, 
uma abordagem para gerir processos de negociação no 
âmbito da FEM.

Considerando o vasto espectro de acordos diferentes, 
quanto à forma, ao conteúdo e a multiplicidade de de-
finições que estão moldando a discussão, é necessário, 
antes de mais nada, estabelecer algumas definições. 
Para nós, uma política europeia de celebração de acor-
dos encerra todas as atividades em torno da celebração 
de acordos relativos a empresas das quais participam 
Conselhos de Empresa Europeus, Federações Sindicais 
Europeias ou coligações de sindicatos nacionais de vários 
países europeus. Chamamos de acordos transnacionais 
por empresa todos os textos transnacionais negociados 
na esfera das corporações e assinados por representan-
tes da empresa e dos trabalhadores. Além dos acordos 
coletivos, no sentido mais restrito e conhecido, entram 
nesta categoria pareceres ou declarações conjuntas, as-
sinados por ambas as partes envolvidas na negociação.

Não há números confiáveis e completos sobre o grau 
de disseminação da política europeia de celebração de 
acordos no nível das empresas. A Comissão Europeia 
está empenhada em registrar e documentar de forma 
centralizada e continuada o estoque de acordos transna-
cionais por empresa (Comissão Europeia 2008a e 2009, 
Comissão Europeia 2012).2 Com base na lista elaborada 

2.	 Um estudo recém concluído (Müller et al. 2012), em que tentamos 
jogar luz sobre a questão de uma possível cifra cinzenta de casos de acor-
dos transnacionais por empresa desconhecidos, por meio de um levanta-
mento quantitativo no setor metalúrgico, revelou que, pelo menos neste 
setor, não se deve pressupor que haja um grande número de acordos não 
informados oficial e formalmente. Contudo, o estudo também mostrou 
que antes da celebração de acordos formais parece existir uma política 
informal de acordos entre Conselhos de Empresa Europeus e direção, 
envolvendo um volume considerável (25 por cento dos casos da nossa 
amostra de 82 empresas/CEE). 

2. Acordos transnacionais por empresa: 
desenvolvimento e crescimento quantitativo
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pela Comissão Europeia e levantamentos nossos (Rüb et 
al. 2011; Müller et al. 2012) chegamos atualmente (si-
tuação dezembro de 2011) a um total de 127 acordos 
de empresas com alcance global e 125 acordos com co-
bertura europeia. Nos contratos globais estão incluídos 
os Acordos Marco Internacionais (AMI) reconhecidos e 
assinados pelas Federações Sindicais Globais (sigla em 
inglês GUF).

O crescimento contínuo, observado desde 2000, no que 
toca à conclusão de acordos por empresa, seja de acor-
dos globais, seja de acordos europeus, é demonstrado 
pelo gráfico abaixo.

Não importa se são acordos globais ou europeus por 
empresa. A questão decisiva é verificar quais atores da 
empresa e / ou dos sindicatos estão envolvidos na ne-
gociação e definição de regras relativas a grupos em-
presariais, pois a questão das partes envolvidas nas 
negociações com a empresa (que podem ser Conselhos 
de Empresa Europeus (cujo número é limitado), Comitês 
Mundiais de Trabalhadores, sindicatos nacionais, Fede-
rações Europeias de Sindicatos ou Federações Sindicais 
Globais - GUF) não implica apenas em ponderações 
de ordem pragmática e de tática de negociação, mas 
também têm grandes consequências estratégicas que 
afetam a estrutura de representação transnacional dos 

interesses dos trabalhadores no seu conjunto. O quão 
estratificado é esse grupo de atores pode ser verificado 
na tabela abaixo, que enumera as partes contratantes 
que representam os trabalhadores em acordos transna-
cionais por empresa para o período que vai até 2009, de 
acordo com as listas da Comissão Europeia (Comissão 
Europeia 2008a e 2009). 

A avaliação dos acordos transnacionais por empresa 
mostra o papel importante desempenhado pelos Con-
selhos de Empresa Europeus (CEE). Esta conclusão vale, 
em particular, para a celebração de acordos europeus, 
cuja maioria foi assinada por um Euro-Comitê de Em-
presa (em 61 acordos, dos 75 casos considerados na 
avaliação), sendo que, em 47 casos, os acordos foram 
assinados única e exclusivamente pelo Conselho de Em-
presa Europeu. Em comparação, apenas 27 acordos eu-
ropeus foram assinados com sindicatos e, destes, apenas 
14 unicamente por sindicatos. Dos 82 acordos globais, 
22 possuem a assinatura de um Conselho de Empresa 
Europeu (CEE), dos quais sete foram celebrados exclusi-
vamente por um CEE. Contudo, mesmo nestes casos, o 
envolvimento dos Conselhos de Empresa Europeus deve 
ter sido muito mais significativo para a conclusão dos 
acordos. Após a análise do conteúdo destes acordos glo-
bais, Dehnen chega à conclusão que, em 43 casos, Con-
selhos de Empresa Europeus participaram da negociação 

Gráfico 1: Desenvolvimento quantitativo dos acordos transnacionais por empresa

O gráfico foi compilado com base nas listas da Comissão Europeia (2008a/2009), nas informações do Banco de dados Europeu sobre acordos transnacio-
nais por empresa (2012) e nas nossas pesquisas (Rüb et al. 2011; Müller et al. 2012)
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e aprovação ou estiveram envolvidos na sua realização 
(Dehnen 2010). Por último, os Conselhos de Empresa 
Europeus devem ter participado de várias negociações 
de acordos globais sem serem citados expressamente.

3. Um marco legal (opcional) europeu?

Em 2005, a Comissão Europeia colocou o desenvolvi-
mento de um quadro legal (opcional) para negociações 
coletivas transnacionais na agenda política da União Eu-
ropeia. É sua intenção proporcionar aos parceiros sociais 
um instrumento que lhes permita realizar negociações 
coletivas para além das fronteiras nacionais e formalizar 
os resultados obtidos neste processo. O argumento da 
Comissão Europeia é que este instrumento pode ajudar 
as corporações e os setores a equacionar problemas, 
principalmente nas áreas da organização do trabalho, 
emprego, condições de trabalho ou formação continua-
da (Comissão Europeia 2005).

Com este projeto de lei, a Comissão Europeia respeita e 
avança na sua filosofia fundamental de modernização 
do modelo social europeu. Segundo esta filosofia de 
modernização, a Comissão Europeia reconhece a de-
manda crescente por estratégias de resolução de pro-
blemas comuns e transnacionais. Ao mesmo tempo, ela 
persegue uma abordagem política que deixa as tarefas 

de gestão e regulamentação transnacionais nas mãos 
dos atores sociais e das partes envolvidas na empresa 
(sempre que é possível), mas eventualmente subsidiadas 
por uma legislação europeia. Como na Diretiva Europeia 
sobre os Conselhos de Empresa Europeus com margens 
de manobra flexíveis nas negociações, no que toca à 
sua instituição e atribuição de funções e competências 
dos órgãos (assegurado por alguns padrões legais e 
salvaguardas), também haveria um modo de gerencia-
mento europeu no marco legal opcional, o qual poderia 
ser descrito como »auto-regulação regulada« (Platzer 
2002). O nível setorial e o nível empresarial previstos 
para o marco legal opcional na iniciativa original da Co-
missão foram deixados de lado neste interim (Comissão 
Europeia 2008b). 

Nas audiências públicas, realizadas pela Comissão Eu-
ropeia, as associações patronais e os sindicatos de tra-
balhadores têm expressado posições muito divergentes 
até a presente data. Os empregadores não acham ne-
cessária uma atuação legal por parte da União Europeia 
e rejeitam as suas disposições legais. Esta postura está 
em linha com uma posição articulada diversas vezes no 
passado recente, que reivindica uma moratória de toda 
e qualquer legislação europeia nos domínios da política 
trabalhista e social. No caso concreto, a federação de 
sindicatos patronais »Businesseurope« argumenta que 
as decisões (se deve haver negociações e acordos, quem 

Tabela 1: Partes contratantes representando os trabalhadores em acordos globais ou europeus por empresa

Nosso levantamento com dados da Comissão Europeia (2008a/2009)

Acordos
euro.

 Acordos
globais

Acordos
euro.

Acordos
globais

Acordos
euro.

Acordos
globais

     

órgãos empresariais Sindicatos

Assinantes 61 28 27 82

destes exclusivamente 47 7 14 63

Comitê Mundial GUF global

Assinantes 0 4 0 82 0 82

destes exclusivamente 0 0 0 23 0 23

CEE Federação Sindical Europeia europeu

Assinantes 61 22 21 12 72 27

destes exclusivamente 47 7 3 0 60 8

Rep. dos trabalhadores nac. Sindicato nac. nacional

Assinantes 1 2 14 39 15 39

destes exclusivamente 0 0 3 0 3 0
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participa e o que faz parte do escopo) pertencem única e 
exclusivamente à soberania dos atores empresariais en-
volvidos (Businesseurope 2009: 2). 

Tendo em mente, os acordos transnacionais por empre-
sa, a federação de sindicatos patronais defende que os 
instrumentos existentes no plano internacional – a De-
claração Tripartite sobre Empresas Multinacionais e Polí-
tica Social da OIT e as Diretrizes da OCDE para Empresas 
Multinacionais – oferecem orientações mais pertinentes 
do que qualquer instrumento novo limitado à Europa 
(Ibidem). Apesar desta posição firme e contrária da fe-
deração europeia, não se pode excluir a perspectiva de 
que uma pressão no seio da federação (já perceptível), 
exercida por um número crescente de corporações que 
aproveitam a política de celebração de acordos trans-
nacionais e desejam continuar o seu desenvolvimento, 
possa levar a uma postura mais receptiva da bancada 
patronal, relativa a um marco legal comum. 

A bancada dos sindicatos de trabalhadores saúda a ini-
ciativa da Comissão Europeia e é, em princípio, a favor 
de um regulamento-quadro. O apoio sindical e a reivin-
dicação política por um quadro legal é, porém, vinculada 
a condições e pontos concretos, definidos como impres-
cindíveis ou não negociáveis. A primeira e principal rei-
vindicação fundamental da Confederação Europeia dos 
Sindicatos (CES) diz respeito ao mandato de negociação 
e ao direito de assinar acordos que devem caber úni-
ca e exclusivamente aos sindicatos (CES 2005: 7). Uma 
segunda reivindicação essencial da CES refere-se às 
questões de compatibilidade e à proteção de domínios 
nacionais. Assim, uma política de celebração de acordos 
transnacionais deveria ser compatível com a política de 
conclusão de acordos coletivos nacionais nos diferentes 
níveis, e não deveria violar as relações de poder ou as 
responsabilidades existentes (ibidem). 

Uma terceira reivindicação fundamental diz respeito à 
qualidade dos acordos, de modo que não exijam menos 
que as disposições e leis nacionais vigentes (ibidem). Por 
trás deste posicionamento que, em princípio, apoia um 
marco legal europeu, mas o condiciona a circunstâncias 
imprescindíveis, não está apenas um movimento tático 
comum nas negociações (iniciar as conversas com exi-
gências máximas), mas também um debate multiface-
tado inter e intra-sindical que, por sua vez, reflete uma 
série de questões jurídicas e políticas sensíveis, que es-
tão associadas a um quadro legal transnacional. Dian-

te deste cenário, é compreensível por quê os sindicatos 
europeus e as federações europeias não inscreveram o 
projeto de lei relativo a um marco legal transnacional no 
topo da sua agenda para a União Europeia e por quê, 
certamente, o vêm com olhos favoráveis e acompanham 
sua evolução, mas não o promovem com todas as suas 
forças políticas.

Uma previsão segura sobre o progresso futuro da legis-
lação não é possível no momento. O fato da Comissão 
Europeia, após uma audiência com especialistas em 
2011, ter incluído o tema (novamente) na agenda socio-
política para o ano de 2012 e apresentar um relatório 
com conclusões, é indício mais do que suficiente de que 
o projeto de lei avançará e será aprovado com sucesso, 
mas também mostra que ainda existe um momento polí-
tico com margem de manobra. O mesmo indicam diver-
sas atividades políticas relativas à indústria e aos grandes 
grupos da Comissão Europeia, as quais poderiam dar 
impulsos adicionais ao quadro legal para uma política 
de acordos coletivos transnacionais. Aqui devemos citar, 
em especial, trabalhos preparatórios para um »conjunto 
de regras europeias relativas à antecipação e gestão de 
mudanças e reestruturações« (Comissão Europeia 2011), 
sobre o qual parceiros sociais europeus foram consul-
tados neste ínterim, bem como planos de preparar um 
Livro Verde sobre a temática. 

Devemos reter que os avanços da Comissão Europeia 
para criar um marco legal (opcional) para acordos trans-
nacionais por empresa já gerou um efeito indireto ou 
»shadow of the law«, pois acarretou um posicionamento 
coordenado dos sindicatos na esfera europeia. O pro-
cesso de negociação da Federação Europeia dos Me-
talúrgicos (FEM), analisado a seguir, não é apenas um 
instrumento de gestão e direcionamento das práticas 
de celebração de acordos por empresa reais com efeitos 
transnacionais dos sindicatos, mas representa, ao mes-
mo tempo, um projeto sindical para um possível marco 
regulatório legal.

O Comitê Executivo da Federação Europeia dos Meta-
lúrgicos (FEM) aprovou um procedimento interno para 
negociações com empresas multinacionais em junho de 
2006, por meio do qual as organizações afiliadas à FEM 

4. O processo de negociação da Federação 
Europeia dos Metalúrgicos (FEM)
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se comprometem a respeitar as orientações do procedi-
mento definidas no documento. A FEM e seus sindicatos 
pretendiam atingir um objetivo duplo com a aprovação 
dessas diretrizes internas de negociações no ambiente 
corporativo europeu. Por um lado, tratava-se de assegu-
rar o papel de liderança dos sindicatos nos debates com 
companhias europeias em relação aos Conselhos de Em-
presa Europeus (CEEs) já em negociação ou em vias de 
iniciar negociações. Por outro, garantir que os sindicatos 
nacionais tenham a soberania da decisão final diante da 
FEM e do CEE, que atuam na qualidade de ator europeu. 
O processo de negociação da FEM não é apenas expres-
são da reivindicação de controle dos sindicatos ante os 
órgãos de representação de interesse nas empresas, mas 
também a reivindicação de controle dos sindicatos na-
cionais no nível sindical europeu, ou seja, com relação 
a uma eventual automatização do secretariado da FEM 
no âmbito de negociações com empresas europeias. O 
processo aprovado, após conversas internas complexas, 
expressa um compromisso quanto aos interesses en-
volvidos que, não por último, leva em consideração os 
temores de alguns sindicatos afiliados à FEM. Sua preo-
cupação é que as negociações no nível corporativo eu-
ropeu / transnacional acabem por minar lentamente as 
competências nacionais (uma descrição detalhada deste 
processo de decisão poderá ser encontrada em Rüb et 
al. 2011: 84 seg.).

O processo de negociação da FEM define, primeiramen-
te, os requisitos e processos de informação e consulta 
na complexa rede envolvendo Conselho de Empresa Eu-
ropeu (CEE), Comitê Restrito, FEM (Secretariado, Comitê 
Executivo, Comissões Políticas) e sindicatos nacionais. As 
regras de procedimento tratam, além disso, dos requisi-
tos e processos de aprovação e atribuição de mandatos 
dos sindicatos nacionais envolvidos e da FEM, sendo que 
cada fase do processo depende da aprovação do sindica-
to. Para iniciar negociações, conceder mandatos e apro-
var o texto do acordo negociado com a corporação é 
exigida uma decisão sindical. Além disso, insiste-se que 
o acordo seja assinado pela FEM, na pessoa do Secretá-
rio-Geral, seu Vice ou um terceiro, por ele nomeado. Os 
entraves para a tomada de decisão são complexos. Está 
prevista uma decisão (se possível) unânime dos sindica-
tos afiliados à FEM afetados pelo acordo. O início das 
negociações e a concessão de mandato só não podem 
ser bloqueados pelos sindicatos de um país se eles re-
presentam apenas 5 por cento, ou menos, de todos os 
trabalhadores europeus. De certa forma, os critérios exi-

gentes da tomada de decisão são expressão da necessi-
dade de controle dos sindicatos nacionais em uma área 
extremamente sensível para eles, pois geralmente há so-
breposições entre os acordos transnacionais por empresa 
e a esfera de negociação coletiva nacional. Além disso, 
os critérios exigentes definidos para a tomada de decisão 
são o resultado de uma lógica de negociação coletiva, se-
gundo a qual os acordos precisam ter o alcance mais am-
plo possível, para impedir que padrões conquistados não 
sejam esvaziados por concorrentes com padrões mais 
baixos. Outro aspecto desta lógica tem a ver com o fato 
de que é importante para os sindicatos demonstrarem 
sua capacidade de vincular seus membros aos resultados 
conseguidos na negociação diante da entidade patronal. 

A questão mais controversa na formulação do manda-
to negocial foi qual papel deveria caber ao CEE e seus 
membros nas negociações. De um lado, os sindicatos 
afiliados à FEM da Alemanha, Áustria e Países Baixos 
defendiam a posição central que os Conselhos de Em-
presa Europeus deveriam receber nas negociações cor-
porativas europeias, desde que fossem organizados por 
sindicados e fizessem parte dos mesmos – considerando 
seu contexto nacional, onde vigora a prática compro-
vada, na qual sindicatos assessoram Conselhos de Em-
presa atuantes. Sobretudo, o sindicato dos metalúrgicos 
alemães, IG Metall – reconhecendo a realidade política 
dos Conselhos que já estão negociando e considerando 
a relação de forças políticas entre Comitês de Empre-
sa e sindicatos nacionais – defendeu um papel maior 
para os Conselhos de Empresa Europeus nas negocia-
ções. Em comparação, os sindicatos do sul da Europa, 
escandinavos e anglo-saxões, onde as negociações das 
companhias são de competência única e exclusiva dos 
sindicatos, recusaram categoricamente um papel nego-
ciador ao CEE. Por fim, inclusive em consideração das 
práticas reais na política de negociação europeia, che-
gou-se a um consenso, no sentido de permitir a inclusão 
opcional dos Conselhos de Empresa Europeus, até por 
que os membros do CEE frequentemente já possuem 
mandatos de negociação sindical no plano nacional.

Uma comparação cruzada inicial dos dez estudos de 
caso, realizados por nós, de corporações com políticas 
de acordos europeus, deixa transparecer que as conste-

5. O padrão negocial e a questão de uma »or-
dem« para acordos transnacionais por empresa
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lações de atores e a evolução das negociações de uma 
política de celebração de acordos transnacionais não se-
guem um padrão comum, mas variam segundo as con-
dições específicas de cada grupo de empresas. Apenas 
em uma parte dos casos aparecem práticas negociais 
estáveis. Em outros casos, as práticas foram surgindo 
naturalmente ou desenvolvidas paulatinamente de for-
ma provisória. Na Ford e na EADS, as estruturas e os pro-
cedimentos para este tipo de negociação foram fixados 
formalmente devido aos acordos de carácter europeu, 
realizados no passado nestas empresas.

Examinando o conjunto de agentes ao lado dos traba-
lhadores, podemos distinguir basicamente dois padrões 
de negociação por empresa na Europa. Na primeira ca-
tegoria, temos o padrão centrado no Conselho de Em-
presa Europeu (CEE), no qual o CEE é o ator central do 
lado trabalhista na negociação de acordos com empre-
sas. Representantes da respectiva federação sindical eu-
ropeia ou determinados sindicatos nacionais podem ser 
incluídos no processo de negociação, mas é o CEE que 
controla os acontecimentos em todas as fases do proces-
so em nome dos trabalhadores. A reivindicação sindical 
de chefiar as negociações é rejeitada e o procedimento 
da FEM é tratado como compromisso nos casos em que 
é aplicado. Na segunda categoria, ou seja, de um pa-
drão negocial centrado em sindicatos, os representantes 
da federação sindical competente e dos sindicatos na-
cionais afetados assumem a liderança no processo de 
negociação pelo lado trabalhista. Nestes casos, o CEE 
aceita a sua reivindicação de chefiar as conversas ou en-
tão transfere automaticamente a competência para os 
sindicatos e fica com a parte de informação e consulta. 

Os membros do CEE pertencentes a sindicatos podem 
fazer parte do processo de negociação na qualidade de 
dirigentes sindicais honorários ou mandatários do CEE 
(presidente, membro do Comitê Restrito). Porém, geral-
mente são os próprios sindicatos que assumem o papel 
de liderança nas negociações, na forma e na prática, e 
definem as estruturas da organização interna dos pro-
cessos de negociação e sua tramitação pelo lado dos 
trabalhadores. Levando em conta estes dois polos, colo-
cam-se várias perguntas: se e em que medida o processo 
da FEM já foi capaz de desenvolver um efeito de orde-
nação; se há a perspectiva de que possa contribuir para 
uma maior uniformização dos procedimentos negociais 
e que problemas e limites estão associados com esta 
abordagem de gestão. O período de teste do proces-

so de negociação da FEM é demasiado curto para uma 
avaliação conclusiva da sua praticabilidade ou de todas 
as suas potencialidades. Mesmo assim, podemos tirar as 
seguintes conclusões iniciais, a partir da base empírica 
dos estudos de caso que representam configurações 
elementares de uma política de celebração de acordos 
transnacionais por empresa no setor metalúrgico. 

Os costumes e as práticas nacionais das relações traba-
lhistas no nível empresarial e supra-empresarial, bem 
como a tendência da condução das negociações ficar 
no país onde está a matriz do grupo (efeito do país 
sede) influenciam a evolução do processo negocial e a 
percepção dos papeis dos atores. As características do 
processo da FEM com suas prerrogativas sindicais, isto 
é, a orientação para uma ordem centrada em sindicatos 
é congruente, nos casos franceses, com os padrões tra-
dicionais de divisão do trabalho, na prática negocial nas 
empresas entre órgãos de representação eleitos pelos 
empregados e nas estruturas de representação sindicais. 
Em analogia aos processos da FEM, a liderança nas ne-
gociações dos acordos por empresa cabe normalmente 
aos sindicatos na França. Porém, o »comité de groupe« 
(comissão do grupo) foi concebido como mero órgão 
de informação e consulta, sem função ou competência 
formal para negociar. Ao projetar este modelo nacional 
para o nível europeu, os representantes dos trabalha-
dores franceses ajudam a moldar a cultura dos Conse-
lhos de Empresa Europeus, ainda mais sendo alguns dos 
principais representantes no CEE, mas não apresentam 
reivindicações de liderança nas negociações europeias 
por empresa para o CEE.

O processo da FEM, com sua ligação aos sindicatos, 
como único parceiro das negociações e dos acordos, 
corresponde aos costumes nacionais que também fo-
ram internalizados pela direção das empresas (da matriz) 
francesas, mas mesmo estas têm, comparativamente, 
pouco medo de contato nas negociações europeias con-
duzidas por sindicatos, devido a práticas análogas no 
contexto negocial nacional. Por causa da concorrência 
entre os sindicatos tendenciosos existentes na França, 
há, inclusive frequentemente, um interesse das empre-
sas para que as negociações ocorram sob os auspícios 
da FEM, por esta ser uma central sindical europeia com 
capacidade de agregar interesses potencialmente an-
tagônicos dos sindicatos franceses de cunho político, 
presentes nas companhias, e representá-los diante da 
direção no processo de negociação. Eis a explicação por 
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que os procedimentos da FEM foram tão bem aceitos 
(em comparação a outros países) no dia-a-dia dos Con-
selhos de Empresa Europeus, chefiados por franceses 
até a presente data, e apresentaram poucos conflitos em 
torno de papeis ou perdas por atrito na sua aplicação 
voltada para a empresa.

A título de contraste, a aplicação do processo da FEM 
mostrou-se, até agora, ambivalente a polêmico no âm-
bito do sistema de relações trabalhistas alemão, no qual 
os Comitês de Empresa gozam de um grau de autono-
mia e competência de atuação relativamente grande. O 
processo da FEM é capaz, na melhor das hipóteses, de 
ter um efeito de sensibilização entre as lideranças alemãs 
nos CEEs, por reconhecer a inclusão dos sindicatos no 
processo negocial, sempre que a competência de nego-
ciação da matéria a ser regulamentada for dos sindica-
tos no contexto nacional. Contudo, não há aceitação, ou 
apenas um grau muito pequeno, para a reivindicação le-
vantada pelos sindicatos com relação à liderança nas ne-
gociações. É possível que esta postura seja influenciada 
pelo fato (isto se aplica ao menos aos casos examinados) 
do processo da FEM frequentemente não ser conheci-
do ou não ser suficientemente conhecido até a presente 
data entre aqueles que iniciam e conduzem negociações 
por empresa. Por isso, a implementação do processo da 
FEM terá mais sucesso na medida em que os sindicatos 
reforçarem a troca de experiências intra-organizativa, 
promoverem o discurso político e a formação de redes 
entre os atores relevantes para as questões relacionadas 
às negociações. O objetivo é elevar a conscientização 
dos representantes sindicais honorários envolvidos nas 
negociações na Europa, mostrando-lhes a necessidade e 
as vantagens deste tipo de procedimento.

Os resultados empíricos revelam que, no conjunto dos 
casos analisados, o processo da FEM não está desenvol-
vendo a força de ordenação necessária para estabele-
cer uma metodologia para as negociações e os acordos 
transnacionais. Nota-se, todavia, um certo efeito de 
ordenação no sentido de que os interesses sindicais 
encontram maior consideração no caso do padrão de 
negociação centrado em Conselhos de Empresa Euro-
peus. Para além desta apresentação, voltada para os 
problemas dos trabalhadores no que toca uma práti-
ca de negociação, embasada, ao mesmo tempo, no 
pragmatismo, na eficiência e legitimidade, todos os 
estudos de caso demonstram com muita clareza que, 
no fim, são os interesses e as preocupações da direção 

da empresa que exercem influência significativa, prati-
camente determinando se o caminho das negociações 
transnacionais deve ser trilhado, que matérias devem 
ser discutidas e ainda com que formas de participação 
tal deve transcorrer. A política de celebração de acordos 
transnacionais não afeta apenas questões fundamentais 
da política empresarial dos sindicatos e sua participação 
na empresa ou a negociação de acordos coletivos, mas 
também mexe com questões de poder entre empre-
gador e trabalhador, que agora são elevadas à esfera 
transnacional. 

6. A política de celebração de acordos 
transnacionais por empresa e as pers-
pectivas de europeização

Antes de mais, colocamos as seguintes questões: como 
o crescimento recente e como os possíveis desenvolvi-
mentos futuros de uma política de celebração de acor-
dos transnacionais por grupos de empresas devem ser 
avaliados pelos Conselhos de Empresa Europeus e pelos 
sindicatos? Será que os acordos celebrados – impulsio-
nados por pioneiros – são precursores de uma evolução 
mais ampla e com efeito multiplicador? Ou será que a 
política de celebração de acordos transnacionais acabará 
por ficar limitada a um número razoável de casos, nos 
quais as circunstâncias específicas do conglomerado – e 
somente estas condições – permitiram o surgimento de 
uma prática de negociação transnacional (como mostra 
o caso da Ford, com 10 acordos assinados até a presente 
data) ou permitem a sua evolução posterior?

Ao compararmos os cerca de 970 Conselhos de Empresa 
Europeus estabelecidos atualmente, verifica-se que ape-
nas em torno de 5 por cento destes participaram até 
agora da conclusão de um ou mais acordos europeus. 
Mas há diversos fatores que indicam que o número de 
acordos transnacionais por grupo continuará a crescer. 
Entre estes aspectos estão os desenvolvimentos estrutu-
rais das corporações e a gestão transnacional integrada 
de empresas, que inclui cada vez mais a administração 
de recursos humanos. Desta forma aumenta, por um 
lado, o assim chamado »organisational fit« (ajuste or-
ganizacional) da estrutura do grupo e da estrutura de 
gestão com a de representação transnacional da banca-
da de trabalhadores na forma do CEE (Hoffmann et al. 
2002; Marginson / Sisson 2004; Hauser-Ditz et al. 2010). 
Com formas específicas de transnacionalização da dire-
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ção dos grupos, aumenta, por outro lado, a necessidade 
de soluções transnacionais para problemas relativos à 
política trabalhista. 

Os desenvolvimentos no seio da representação de inte-
resses dos trabalhadores igualmente apontam para uma 
opção de crescimento das negociações e dos acordos 
na Europa. Uma abrangente sondagem realizada entre 
Conselhos de Empresa Europeus (Waddington 2006; 
2011) indica, por exemplo, que certos desenvolvimentos 
nos grupos – em particular as reestruturações – são ou 
podem ser o gatilho ou amplificador para uma atuação 
dos Conselhos para além das funções estabelecidas pela 
Diretiva Europeia, ou seja, o direito à informação e con-
sulta. Se considerarmos todos estes elementos, devemos 
partir do princípio de que a política de negociação de 
acordos transnacionais marca o início de uma nova fase 
de desenvolvimento das relações trabalhistas europeias 
e que podemos contar com o avanço progressivo e gra-
dual deste processo.

Este resultado suscita logo questões elementares sobre 
a classificação do processo na perspectiva histórica de 
uma europeização das relações trabalhistas, o que afeta 
tanto questões práticas e estratégicas de atuação das 
partes envolvidas (empresa e sindicatos), quanto uma 
controvérsia científica eclética, que tem acompanhado o 
processo de desenvolvimento dos Conselhos de Empresa 
Europeus desde o início e na qual há duas corrente filo-
sóficas opostas – uma euro-otimista e outra euro-pes-
simista (resumindo Müller / Hoffmann 2001; Hertwig et 
al. 2009). Para a estruturação destas questões, partimos 
do pressuposto de que um complexo e dinâmico sistema 
europeu de relações industriais em vários níveis está em 
formação desde o fim dos anos 1980 e as seguintes ca-
racterísticas são constitutivas (Platzer 1998: 267):

1.	A diversidade (continuada) de estruturas básicas de 
relações trabalhistas nacionais no contexto dos respecti-
vos processos de modernização social;

2.	A inclusão e o processamento reforçados das condi-
ções do sistema de integração da União Europeia – seja 
da economia em vias de transnacionalização, seja das 
estruturas de governança em transformação – na esfera 
nacional, com a consequência de uma crescente euro-
peização, tanto das orientações de atuação nacionais 
quanto das decisões de cunho político-organizativas e 
de política de interesses dos atores;

3.	O desenvolvimento e a importância tendencialmente 
crescente de relações de interação político-trabalhistas 
transnacionais e a formação de redes de atores com in-
terligação transnacional;

4.	Por fim, o aumento gradual da importância de um ní-
vel de atuação, decisão e gestão genuinamente europeu.

A última dimensão da evolução – a supernacional – não 
desempenha um papel nos diagnósticos pessimistas 
sobre a Europa. Mesmo assim, os processos de euro-
peização são constatados e suas manifestações e dire-
ções de desenvolvimento descritos da seguinte maneira: 
»Mesmo se a integração europeia na área das relações 
industriais não está ocorrendo de forma vertical ou hie-
rárquica, as sociedades europeias estão ficando ‘mais 
europeias’. A Europa que está se esboçando (...) em vias 
de europeização (...) devido à orientação crescente dos 
atores e instituições nacionais no contexto internacional 
que os cerca, mas sempre de acordo com os interesses 
e especificidades nacionais (...). Poderia-se falar de um 
processo de europeização horizontal, no qual o horizon-
te de percepção e atuação dos atores (que ainda são 
atores nacionais) continuam ultrapassando as fronteiras 
nacionais, como também as suas relações sociais (redes) 
e opções de atuação.« (Streeck 1999: 17) Em contraste, 
nós já argumentamos acima, baseados em dados empí-
ricos, que no âmbito de um sistema europeu de relações 
industriais de vários níveis em evolução – sobretudo na 
área da política de grupos e do desenvolvimento dos 
Conselhos de Empresa Europeus – também está haven-
do processos de europeização verticais, que vão além da 
europeização horizontal (Müller / Platzer 2003). Conse-
quentemente, a esfera transnacional ou genuinamente 
europeia de processamento de problemas está ganhan-
do um peso específico face às relações de atuação locais 
ou nacionais, na maioria dos casos na forma de um nível 
adicional ou complementar e, em alguns casos raros, 
também como nível principal da produção de decisões.

Com relação ao potencial de desenvolvimento geral da 
política de celebração de acordos por grupos europeus, 
deve-se assumir primeiramente, olhando para a situação 
atual do desenvolvimento quantitativo e qualitativo dos 
Conselhos de Empresa Europeus, que um número con-
siderável (mas certamente difícil de determinar) corres-
ponde ao tipo »passivo ou simbólico« (favor consultar a 
tipologia de CEEs em Platzer / Rüb 1999) e aos quais se 
aplica a muito citada classificação e previsão de desen-
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volvimento: »não é Conselho Empresa e muito menos 
europeu« (Streeck 1997). Sem dúvida, resultados de pes-
quisas anteriores já contrastavam com esta apreciação 
eurocética. De acordo com estudos, os Conselhos de Em-
presa Europeus também geram (ou podem gerar) dife-
rentes perfis de atores e orientações de atuação, entre os 
quais também encontramos no dia-a-dia real, Conselhos 
com perfil de participação (Lecher et al. 1999).3

Os desenvolvimentos analisados neste artigo, que levam 
a uma política de negociação de acordos transnacionais, 
reforçam esta opção de desenvolvimento. Além disso, 
confirmam uma interpretação que acompanhou o de-
bate científico sobre os Conselhos de Empresa Europeus 
desde o início, o qual preconiza que a Diretiva sobre os 
CEEs é transitória e funciona como tal (Höland 1997: 
103), e esta qualidade passageira também se manifesta 
na lógica de desenvolvimento dos Conselhos. Desta ma-
neira, os Conselhos já são marcados pelo modo de regu-
lamentação da negociação a partir da sua constituição, 
e enfrentam a problemática estrutural dos vários níveis 
desde o início, se quiserem desenvolver força criativa na 
esfera europeia ou transnacional. Negociações de acor-
dos transnacionais por empresa dão continuidade à lógi-
ca de constituição de Conselhos de Empresa Europeus e 
produzem – após a negociação inicial ou renegociação 
relativa à criação e orientação do Conselho – acordos de 
segunda ordem (segundo a nossa caracterização), que 
tratam da regulamentação material de questões factuais.

A gama de temas vai de regras trabalhistas mais do tipo 
»soft« (ou seja, comparáveis a códigos de conduta) a 
regras »duras« (ou leis stritu senso) nas áreas da rees-
truturação de empresas / segurança no local de trabalho 
ou questões salariais. As negociações – não importa a 
matéria em apreciação – tornam-se casos concretos para 
testar uma decisão tomada por vários níveis e valorizam 
tendencialmente o CEE, mesmo no caso de negociações 
centradas em sindicatos, como ator político transnacio-
nal, ou fazem com que apareça (pela primeira vez) nesta 
qualidade. Os processos de negociação intensificam a 
interação para além das fronteiras nacionais e contri-

3.	 Um dos nossos levantamentos, que cobre um quarto de todos os Con-
selhos de Empresa Europeus existentes na área de orientação da FEM, 
produziu a seguinte imagem: cerca de um quarto do total de 82 CEEs 
consultados, acham que são, acima de tudo, um órgão de informação. 
No entanto, aproximadamente a metade dos CEEs interrogados já teve 
negociações ou fechou acordos com a direção ou entende que está na 
fase de transição para uma política de negociação ou celebração de acor-
dos (Müller et al. 2012).

buem para uma europeização horizontal das relações 
trabalhistas nas empresas. Mesmo nos casos em que 
as negociações são conduzidas basicamente por uma 
bancada nacional dominante no CEE na sede da empre-
sa, ocorre uma europeização vertical, pois as etapas da 
negociação estão atreladas ao nível de representação 
europeu de todo o CEE e a decisão sobre o acordo será 
tomada no nível supranacional.

As negociações transnacionais também afetam e alte-
ram as relações de interação entre os sindicatos nacio-
nais e sua respectiva federação europeia ou entre o CEE 
e os sindicatos, no sentido de que os papéis políticos na 
empresa e as tarefas e funções dos sindicatos também 
passam por uma europeização em decorrência da políti-
ca de acordos transnacionais. A análise comparativa dos 
casos levou à identificação de certos padrões processu-
ais – negociações centradas em CEEs contra negociações 
centradas em sindicatos – que por sua vez se devem aos 
efeitos do país da matriz e a tradições nacionais nas re-
lações trabalhistas (nos nossos casos – as tradições fran-
cesas e alemãs). Este resultado, que não está fazendo 
surgir uma ordem de negociações europeias por empre-
sa, faz com que seja difícil avaliar se, e em que medida, 
uma política de acordos transnacionais produz (ou pode 
produzir) efeitos que resultem em transformações efica-
zes das relações trabalhistas nacionais (nas empresas) no 
longo prazo. 

Poderíamos falar deste tipo de mudanças, por exemplo, 
se a política europeia de celebração de acordos levasse 
a uma supressão dos sindicatos ou (em sistemas dualis-
tas) a um enfraquecimento da política de negociação de 
acordos coletivos supra-empresarial. Nossa investigação 
não produz evidências para este tipo de cenário, por 
dois motivos. Nos casos em que vale o processo da FEM, 
com suas regras que preveem mecanismos ou poderes 
de veto de fato, vigoram limites que funcionam como 
salvaguardas para o respectivo nível sindical nacional, 
o que impede uma erosão das tradições dos sistemas 
nacionais. Além disso, nos casos com uma prática de 
negociação centrada em CEEs analisados por nós, a 
identidade sindical dos representantes dos trabalhado-
res na empresa que negocia é sempre tão pronunciada 
que não se observa um desatrelamento dos sindicatos 
presentes no grupo da esfera de interesses sindicais. A 
grandeza decisiva é, neste caso, o grau de organização 
sindical na empresa e as resultantes relações de contato 
e suporte dos sindicatos no respectivo conglomerado. 
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Como consequência temos, porém, que em setores ou 
empresas nas quais, contrastando com nossos casos, es-
tas condições não existem, poderia surgir e avançar uma 
prática de celebração de acordos, onde Conselhos de 
Empresa Europeus (não vinculados a sindicatos ou ape-
nas com laços muito fracos) talvez sejam monopolizados 
ou instrumentalizados unilateralmente pela direção da 
empresa, assinando acordos que podem entrar em con-
flito com as estruturas e tradições nacionais.

No seu conjunto, nossa análise leva à conclusão de que 
mesmo uma política de celebração de acordos transna-
cionais cada vez mais dinâmica não acabará vai se tor-
nar um instrumento de erosão das tradições nacionais 
de cogestão e negociação de contratos coletivos. Não 
é a transnacionalização das relações trabalhistas na em-
presa que será um problema, por assim dizer, exógeno 
para a estabilidade das relações trabalhistas nacionais 
(na empresa) e o poder sindical, cujo efeito se faz sentir 
nesta esfera. Mais grave é uma erosão insidiosa, de den-
tro para fora, com manifestações em muitos países da 
União Europeia, na forma de graus de organização em 
declínio, taxas de cobertura decrescentes para as con-
venções coletivas, fuga do associativismo na bancada 
dos trabalhadores, etc..

Por fim, coloca-se a questão: se, e em que medida, a po-
lítica de celebração de acordos transnacionais também 
repercute na esfera setorial e supra-setorial das relações 
de trabalho e negociação coletiva na União Europeia e, 
por vezes, até gera efeitos para a esfera europeia e a 
estrutura de vários níveis. Na União Europeia, as centrais 
sindicais, tanto da bancada patronal como dos trabalha-
dores, interagem em diálogo social institucionalizado e 
com associações setoriais de aproximadamente 40 co-
missões (sobre o desenvolvimento e os resultados desta 
política de diálogo, favor ver Platzer / Müller 2009: 783 
e seg.). Esta visão da relação global das relações de tra-
balho na esfera europeia também abrange uma possível 
cadeia funcional, na qual Conselhos de Empresa Euro-
peus atuam como agências de transmissão de realiza-
ção e monitoramento intra-empresarial de acordos dos 
parceiros sociais setoriais e supra-setoriais. Estas opções 
já aparecem em alguns debates sobre estratégias, tra-
vados pelos sindicatos europeus. Segundo este cená-
rio, os Conselhos de Empresa ativos e com experiência 
negocial abordariam – sempre em ações concentradas 
– temas e matérias de negociação, repassando questões 
para o grupo. 

Tudo isso também é, ou poderia ser, objeto dos diálogos 
sociais setoriais. Desta maneira, a política de negocia-
ção de acordos por grupos conferiria à regulamentação 
pretendida as bases elementares de experiência na em-
presa e impulsos políticos. De fato, podemos imaginar 
constelações em muitos setores em que os Conselhos 
de Empresa Europeus em grandes grupos, que domi-
nam o respectivo ramo, poderiam assumir este papel –  
sob gestão e com apoio sindical. Desta forma, pode-
riam apoiar, ou até promover, relações trabalhistas 
setoriais europeias nos campos da política industrial e 
de emprego por meio de acordos piloto. Os desenvol-
vimentos reais ainda não ultrapassaram o estágio de 
abordagens intelectuais estratégicas atualmente. Con-
siderando o grau de integração real existente entre as 
economias e empresas na União Europeia e a já previsí-
vel necessidade de comando para enfrentar a(s) crise (s) 
na União Monetária Europeia (UME), não há outra op-
ção a não ser o desenvolvimento contínuo e substancial 
das relações trabalhistas transnacionais e uma ampla 
regulamentação do mundo do trabalho remunerado. O 
nível dos grupos – propulsionado pela lógica de desen-
volvimento e gestão dos próprios grupos – representa 
um campo central para testar e continuar desenvolven-
do esta política. 

Em tais circunstâncias, e considerando o atual grau de 
desenvolvimento quantitativo e qualitativo dos Conse-
lhos de Empresa Europeus, os sindicatos se deparam 
com tarefas complexas, que poderiam ser descritas 
como um desafio estratégico triplo: primeiro, trata-se 
de diminuir a lacuna na cobertura, ou seja, impulsionar 
e acompanhar a criação de novos Conselhos de Empre-
sa Europeus. Segundo, trata-se de tornar ativos os Eu-
ro-Comitês Empresa mais passivos até então, por meio 
da transmissão de boas práticas. Terceiro, trata-se de 
criar, acompanhar e apoiar redes entre os CEEs, nortea-
dos por negociações ou que já negociam ativamente, e 
conduzi-los para esferas de interesses supra-empresa-
riais e de negociação de convenções coletivas e campos 
de atuação sindical. Um arranjo no âmbito da União 
Europeia, visando um marco legal para acordos trans-
nacionais por empresa, continua sendo uma aspiração 
política importante diante das crises na União Europeia. 
Neste contexto, o avanço e a expansão da prática atual 
em base voluntária pode ter o efeito de instigar a le-
gislação. Justamente por isso, um quadro legal – caso 
existisse e ao qual se poderia recorrer (opcionalmente), 
estabilizaria e ordenaria não apenas os processos no 
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decorrer da negociação, mas também a implementa-
ção dos resultados, além de promover – como mostram 
todas as experiências – uma divulgação sustentável 
desta abordagem de negociar acordos transnacionais 
por empresa.
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